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GABINETE DO PREFEÍ FO

LEI 413, DE 22 DE MAIO DE 2017

QUÊ CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS PROFISSIONAIS

INATIVOS DA EDUCAÇÃO, BEM COMO AOS RESPECTIVOS
PENSIONISTAS, DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PB,
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso
das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e
legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. r - Fica fixado, por força do Art. 5°, da Lei Federal n" 11.738/08 e em consonância com
a Lei Municipal n° 14/09, do Município de Água Branca/PB, o reajuste de 7,64% (sete
inteiros e sessenta e quatro décimos por cento) aos aposentados inativos da educação, bem
como aos respectivos pensionistas, a que se refere a Lei e 410, de 20 de Janeiro de 2017, do
Mrmicipio de Água Branca/PB.

Parágrafo Único - Os benefícios a que se refere o caput serão reajustados com data de inicio
a partir de 1° de janeiro de 2017, onde será aplicada a Lei Federal n° 11.738/08, no que
couber, subsidiariamente.

Art. 2" - Os valores pagos, por força do Artigo 1° supra, serão correspondentes e reajustados
conforme ANEXO 1, II e III, da Lei e n° 410, de 20 de janeiro de 2017, do Município de Água
Branca/PB.

Art. 3" - As despesas decorrentes com a execução do estabelecido nesta Lei correão por conta
de créditos orçamentários próprios.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a partir da publicação, com efeitos financeiros retroativos à
1° de janeiro de 2017, onde se revogam as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Água Branca/PB, em 22 de Maio de 2017.
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